
Ofício nº 513/2022

Da: Procuradoria Administrativa e do Patrimônio
À: Câmara Municipal de Itaúna

Itaúna, 20 de dezembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Solicitamos a retirada do Projeto de Lei nº 68, de 15 de dezembro de 2022, que  “Abre crédito

especial para repasses de auxílio financeiro para parceria com os Caixas Escolares e dá outras

providências”,  por perda do objeto, tendo em vista não haver necessidade da abertura do referido

crédito.

Respeitosamente,

Neider Moreira de Faria
Prefeito do Município de Itaúna

EXMO. SR.
ALEXANDRE MAGNO MARTONI DEBIQUE CAMPOS
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
ITAÚNA-MG


